
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 
ATA DA 47ª SESS~O(EXTRAORDIN~RIA), EM 15 DE JUNHO DE 1976 
TERÇA-FEIRA-
PRESIDrNCIA DO MINISTRO DR NELSON BARBOSA SAMPAIO, VICE-PRE­
SIDENTE. 
PROCURADOR GERAL DO MINIST~RIO PÚBLICO MILITAR: DR RUY DE LI 
MA PESSOA. 
SECRETÃRIO DO TRIBUNAL PLENO: DR tLÃUDIO ROSitRE. 

ComparGceram os Ministros Waldemar Torres da Costa, Amarflio 
Lopes Salgado, Syseno Sarmento, Augusto Fragoso,Jacy Guima -
rães~Pinheiro, Hé~io Ramos de Azevedo Leite, ~odrigo Octávio 
Jordao Ramos, Honorio Pinto Pereira de Magalhaes Neto e Fa 
ber Cintra. 

Ausentes os Ministros Sylvio Monteiro Moutinho, Jurandyr de 
Bizarria Mamede e Octávio JosÓ Sampaio Fernandes, com causa 
justificada. 

Às 13.30 horas, havendo número legal, foi aberta a SGssão. 

Lida e sem debate, foi aprovada a Ata da Sessão anterior. 

Apelações julgadas em Sessão secreta, no dia ll.6.76-6a.feira 

40.748 - Ceará. Relator Ministro Waldemãr Torres dê Costa.Re 
visor Ministro Syseno Sarmento. APELANTES: O Canse= 
lho Permanente de Justiça da Auditoria da 10ª CJM, 
recorrendo de Offcio e a Prbcuradoria Militar da Au 
ditaria da 10ª CJM. APELADA: A Sentença do Conselh~ 
Permanente de Justiça da Aud/10ª CJM, de 30 de se­
tembro do 1974, que !econheceu a exist~ncia de cai 
sa julgada com relaçao a NATUR DE ASSIS FILHO e ab 
solveu JOS~ LUIZ DA COSTA ou JOS~ ADEILDO RAMOS, J~ 
~o ALVES GONDIM NETO, JOS~ MACHADO BEZERRA e FERNAN 
DO JOSÉ BASTOS MACAMBIRA, do crime previsto no arti 
go 43 do DL 898/69. - POR MAIORIA, o Tribunal deu 
provimento ao Recurso ex-of fcio do Conselho Perma -
nente de Justiça da Aud/lOQ CJM para não reconhecer 
a coisa julgade em rGlação a NATUR DE ASSIS FILHO , 
devendo o~ autos voltarem Õ Auditoria para julgá-lo 
da acusaçao que sobro ele pesa. Ainda POR MAIORIA,o 
Tribunal negou provimo~to ao apelo do MP e confir -
mou a Sontença absolutoria de JOS~ MACHADO BEZERRA, 
contra os votos dos MINISTROS WALDEMAR TORRES DA 
COSTA, SYSENO SARMENTO, SAMPAIO FERNANDES,FABER CIN 
TRA e HONÓRIO MAGALHÃES quo davam provimento parã 
condená-lo a dois anos o seis meses de reclusão, c~ 
mo incurso no art 14 do DL 898/69. POR MAIORIA, foi 
dado provimento ao a~elo do MP e reformada a Sonton 
ça para condenar JOS~ LUIZ DA COSTA ou :os~ ADEILDO 
RAMOS a doio anos o sois mosos de reclusão; JOÃO AL 
VES GONDIM NETO a dois anos e quatro moses de reclu 
são; FERNANDO JOS~ BASTOS MACAMBIRA a dois anos d~ 
reclusão, todos incursos no art. 43 do DL 898/69 , 
sondo aplicada aos m~smos,excoto a (EílN~NDO J.B. MS 
CAMBIRA a pena acessoria'de suspensao dos direitos~ 
polfticos por cinco anos. OS MINISTROS NELSON BARBO 
SA SAMPAIO, RODRIGO OCTÁVIO, AMARÍLIO SALGADO, AU:­
CUSTO FRAGOSO e BIZARRIA MAMEDE, negaram provimento 
ao apelo do MP e confirmaram a Sentença apalada. -
(PRESIDLNCIA DO MINISTRO BRIG. OLIVEIRA SAMPAIO). -

41.138 - S~6 Paulo. Reiator Mi~istro Waldemár Tcirres da Coé­
ta. Revisor Ministro Sampaio Fernandes. APELANTES:-
0 Ministério PÚblico da União, junto à 2a. Auditori 



-230.-
(Cont da Ato da 47ª Sossão(Extraordinária),em 15.6.76) 

Auditoria da 2a. CJM 8 OSCAíl DA SILVA BRas. APELADA:. 
A Sentença do CPJ da 2ª Aud/2a. CJM, do dia 6 do no 
vembro de 1975, que absolveu JOS~ MICIAND e OSCAR 
DA SILVA BRAs, do crime previsto no art. 27 do DL -
898/69. - POR MAIORIA, o TribuMal dau provimento ao 
apelo do MP para roformar a Sentença e condonar os 
apelados a dez anos de reclusão, como incursos no 
artigo 27 do DL 898/69, aplicando a pena acess6ria­
de suspensão dos direitos oolfticos por dez anos.OS 
MINISTROS JACY GUIMAR~ES P~NHEIRO, RODRIGO OCTÃVIO, 
AMARÍLIO SALGADO e AUGUSTO FRAGOSO, negaram provi -
mshto ao apelo do MP e confirmaram a Sentença apela 
da. AINDA pela mesma MAIOílIA, o Tribunal não tomoü 
conhecimento do apolo de OSCAR DA SILVA BRAS por ful 
ta de objeto.(NAO ASSISTIU AO RELATÓRIO O MINISTRO­
SYSENO SARMENTOO-. (PRESIDtNCIA DO MINISTRO fJELSmJ Bffi 
80SA SAMPAIO). . 

40.935 - Ri6 Grande do Sul. Relator Ministro Amarflio Sélga­
do. Revisor ~inistro Syseno Sarmento. APELANTE:-· A 
Procura6oria Militar da 2n. Auditoria da 3a. CJM. -
APELADA: A Senten9a do Conselho Permanente de Justi 
ça da 2a. Auditoria da 3a. CJM, de 2 du maio de~?~ 
que condenou os Cabos VMJDEílLEY FELIPE MANZmJI VIE­
CILI, a cinco meses de detenç~o; LUIZ ABEL FERREIRA 
DE SOUZA e FAUSTINO LUIZ GIGOSKI, a tr~s mesas de 
detenção; FLÃVIO FERREIRA PORTO e LUIZ FELIPE LAMAS 
DA FONTOURA, a dois moses de dotonção, todos incur 
sos no art. 325, rãrágrafo único, inciso II,do CPM; 
por desclassifica~ão; e absolveu o Sgt DALMI DE A­
BREU SILVA, do crime previsto no art. 326 do CPM. -
POR UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento ao ap~ 
lo do MP e confirmou a Sentença apelada~(PRESIDtN -
CIA DO MINISTRO N~L2DN BARBOSA SAMPAIO). 

Foram, a seguir, relatados o julgados os seguintos procossos1 

APELAÇÃO 

40.942 - Rio d~ Jbnoiro. Relator Ministro Waldomár Torres d~ 
Costa. íl8v isa r Ministro Syse no Sarmento. A PELAí\TTES: 
A Pro6uradoria Militar da 3a. Auditoria do Ex~rcito 
da la. CJM; JOS~ P A U ~O DE MEDEHlOS e UBIR,t:\JARA LU -
CIO ROCHA DA SILVA, civis, condenados a doz anos dé 
reclusão, incurso8 ilO art 27 do DL 8 './R / 69. A PELADA: 
A Sentença do Conselho Permánente do J1utiça da 3a. 
Auditoria do Ex5rcito da la. CJM, de 22 de maio de 
1975, que absolveu JOS~ BEZERRA SOBRINHO, do crimo­
previsto no art. 27 do DL 898/69. Ad0s.Drs. Maria 
Soares do Mendonça o Ana Maria David.(JULGAMENTO EM 
SESS~O SECRETA)-· (PRESIDtNCIA DO MINISTRO DR NELSON 
BARBOSA SAMPAIO). 

HABEAS-CORPUS 

31.548 - Rio d~ Janeiro. 'Relator Ministra Waldemar Torres da 
Costa. Paciente: MARCOS PIRMEZ, declarado insubmis­
so pelo Comando do lº Batalhão de Guardas, pede a 
concessão da ordem para que·seja anulado o "Termo:.. 
de Insubmissão n. IMPETRAfffE: Geise Ferrari, Cel. Cmt. 
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do lº Bgd. - POR UNANIMIDADE, o Tribunal concedeu a 
Ordem impotrada. 

APELAÇÕES 

40.848 - Rio de Janeiro. Rolator Ministra Waldemár Torres da 
Costa. Revisor Ministro Syseno Sarmento. APELANTE:A 
Procurado~ia Militar da 2a. Auditoria da Aeron~uti­
ca, da la. CJM. APELADA:· A Sentonça do Conselho Per · 
manento do Justiça da 2a. Auditoria de Aeron6utica; 
da la. CJM, de 20 de fevereiro de 1975, que absol -
veu MANOEL HENRIQUE FERREIRA, AMARO JOAQUIM DA SIL­
VA, CARLOS ALBERTO SOARES DE FREITAS a CARLOS KIF -
FER TAVARES, do crime previsto no àrt 27 do DL 898/ 
69 c/c o art. 53 do CPM. Advs. Drs. Renato da Cunha 
Ribeiro, Amílcar Barroso da Siqueira e Antonio Mo -
desta da Silvoira. (JULGAMENTO EM SESS~O SECílETA) -

40.620 - Guanabara. Relator Ministro Waldemar·Torres da'Cos­
ta. Revisor Ministro Syson6 Sarmento. APELANTE:- A 
Prácuradoria Militar da la. Auditoria ds Marinha dá 
la. CJM. A~ELADA: A Sentença do CPJ da la. Aud/Mar~ 
da la. CJM, de 10 de outubro de 1974, que absolveu: 
VALDIR BARBOSA SENNA, soldado, servindo no Batalh~o 
do Comando do Corpo do Fuziloiros Navais, dó crimo­
pravisto no art 210, § 2º, do CPM. Adv. Dra.~.Maria 
do Vallo. (JULGAMENTO EM SESS~O SECRETA) 

40.564 - Coará. Relator Ministro Ámarflio Salgado. Revisor:­
Ministro Syseno Sarmento. APELANTE: A Prócuradoria­
Militar da Auditoria da 10ª CJM~ APELADA: A Senten~ 
ça do CPJ da Aud/10ª CJM, de 17.5.74, que absolvou: 
BENEDITO WILFREDO MONTEIRO, do crimo previsto nos 
arts. 2º, inc. IV e 11, letra 11 a 11

, c/c o art. 34,1~ 
tra i•a 11

; MIGUEL GOMES BRMJDAO, do crime previsto nos 
arts. 2º, inc. IV, 10, 11 1 letra "a", . § 3º, 12, 17, 
c/c o art 34, lotra 11 a 11

; !-IDNÔRIO f"RMJCISCO. DA SILVA 
E SOUZA, do crime previsto no art. 2º, inc. IV c/c 
o art. 34, letra "a"; CARLOS DE S~ PEREIRA, do cri 
me previsto nos arts. 2º, inc. IV e 9º, c/c o arti~ 
go 34, letra 11 a 11

; SAf"~uOVAL DE QUEH\OZ BARBOSA, do 
vrime previsto no al't. 10 1 e/e o art. 34, letra "a"; 
ARMINDO BARBOSA DE CARVALHO, do crimo provisto nos 
arts. 2º, inc. IV, 10, 13, 17 e 31, § lº, e/e o art 
34, lotra "a"; ADELINO "NOGUEIRA CERQUEIRA, do crime 
provisto no art. 10 1 c/c o art. 34; PEDRO. PAULO MA 
CHADO VILHENA, do crime previsto nos arts. 2º, inc. 
IV e 10, c/c o art. 34, letra lia"; RUY GUILHERME PA 
RANATINGA BARATA, do crime previsto nos arts. · 2º,in 
ciso IV, 10, 11, letra 11 a 11

, § 3º, c/c os arts. 34, 
letra "a" e 40; RAIMUNDO MARIO CAVALERO DE MACEDO , 
do crime previsto nos arts. 11 1 letra "a~ e 14, c/c 
o art. 34, letra "ali; MANOEL FAUSTO BULCAO _CARDOSO, 
do crime· previs~o no' art. 11, letra "a", § lº, tudo 
da Lei 1.802/53 .. Adv. Antonio Jurandyr Porto Rosa.- -­
(JULGAMENTO EM SESSÃO SECRETA) 

41.027 - Rio de Janeiro. Relator Ministro· Amarflio Salgado.­
Revisor Ministro Sysano Sarmento. APELANTE: A Procú 
radoria Militar da 2a. Auditoria de Marinha da la. 
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CJM~ APELADA: . A Scritança do CPJ da 2a. Auditoria de 
Marinha da la. CJM, do 8 de julho de 1975 1 que ab­
solveu o civil ANTONIO CARLOS ROSA QUINTA, do crime · 
previstci no art. 27 do DL 898/69. Adv.A.Sussekind M. 
Rego.(JULGAMENTO EM SESS~O SECílETA). 

EMBARGOS 

40.228 - Rio do · Janoiro. Rolator Ministro Jacy Guim8rãos Pi­
nhóiro. Rovisor Ministro Sysoho Sarmento~ EMBAílGAN­
TE: MARIA CUi.ílA AEJRrHHE-S PlGU. EMBAilGAD O: O Acórdão 
do STM, de 28 do ngosto do 1974, que anulou a Sen­
tença da 2a. Auditoria do Ex~rcito, da la. CJM, quo 
condenou a omb a rganto a um ano de reclusão~ incursa 
no art . 14 do Dl 898/6 9, por desclassi.ficaçao. Adv.­
Dr. Afonso Cruz . - PRELIMINARMENTE, por maioria , o 
Tribunal anulou o Ac órdão ambargado; votaram contra 
a nu li d ade os MINI SH\OS F ABEíl CINTRA~ HOPJÓR IO MAGA­
LH~ES, H~LIÓ LEITE o AUGUSTO FRAGOSO. NO M~RITO,POR 
UNANIMID ADE, o Tribunal negou provimento ao apelo 
do Dofoso o confirmou a Sontença apelada. 

APELAÇÕES 

40.504 - Distrito Fedoral. Relator Ministro Nelson Barbosa 
Sampaio. Revisor Ministro Syseno Sarmento. APELAN -
TES: A Procuradoria Militar da Auditoria da lla.CJM 
o EBER DE PAULA, s oldado do 10 º Batalhão do Caçado­
res, condenado a t~Ôs anos dG detenção, incurso no 
art 206, c/c o art 45, tudo do CPM, por dGsclassifi 
cação. APELADA: A Sentença do CPJ da'Auditoria dã 
lla~ CJM, de 28 de maio de 1974. Adv.Dr.Jayro Camar 
go Ramos. - PRELI MINARM ENTE, por maioria de votos ; 
o Tribunal juJ.g ou incompetente a Justiça Militar e 
suscitou conflito ~Gga tivo dG competôncia junto ao 
Supremo Tribunal Fodoral. O MINISTRO .FABER CINTRA 
julgou compotonta a Justiça Milita~.(PRESIDtNCIA DO 
MINISTRO WALDEMAR TORRES DA COSTA). 

41.120 - Rio do Janoiro. Rolator Ministro Ncilson Barbósa Sam 
paio. Revisor Ministro Hélio Loito. APELANTE: -LUIZ 
ANTONIO DA SILVA CA RVA LHO, soldado, servindo no Qufil 
tol da Academia M5_1_;_ ta r das Agulhas Negras, conden'ã­
do a dois mGses de detenção, incurso no art 20 9 c/c 
o art 210 do CPM . APELADA: A Sentença do CPJ da 3ª• 
Auditoria do Ex~~cito da la . CJM ,. de 15 de outubro 
de 1975. Adv.Dra. Ana Maria David. - PO íl MAIORIA do 
votos, o Tribunal dou provimento ao apelo da Defesa 
para reformar a Sontonça e absolver o a2olante; OS 
MINISTROS FABER CINTRA o HONÓRIO MAGALHAES ne~aram 
provimento ao apelo o confirmaram a Sentença apGla­
da. (PRESIDlNCIA DO MINISTRO WALDEMAR TORRES DA COS­
TA). 

41.155 - Paraná. Relator Ministro Syseno Sarmento. "Revisor: 
Ministro Nelson Barbosa Sampaio . APELANTE: ANTONIO 
AUGUSTO DOS S8NTOS AMAílAL, soldado, condenado a seis 
meses do prisao, incurso no art 187 c/c o art 59 e 
item I do art 72, tudo do CPM. APELADA: A SontGnça 
do Conselho do Justiça do 13º Batalhão de . Infantari 
a Blindado, de 22 do novembro de 1975.Adv.Aurelino-
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Mader Gonç a lves . - O Tribunal, POR UNANIMIDADE, ne 
gou pr c vimentc .ao apelo da Defesa e confirmou 8 Se~ 
tença . apelada . O MINISTRO RODRIGO OCT~VIO compensou 
o crt. 69 c~m o inciso Ido art 72 , tudo do crM . (~RE 
SIDtNCIA DO MINISTRO WALDEMAR TÔ Rf!ES DA COSTA) . -

41. 26 1 - Ri o de Janoiro. Relator Ministro Augusto Frogoso. Re 
visot Ministro Nelson Barbos a Sampaio . AP EL AN TE:- U 
Minist~rio P~blico Militar, juntó ~ 3a. Auditoria -
do E x ~rcito, da la. CJ N. APELADA: A Sentença do Con 
selho do Justiça do Bata lh~o de Manutenç~o de Arma~ 
menta, de 18 de março dG 197 6, que a bsolv e u . EDSON A 
FONSO DE OLIVEIRA 1 do crimo previsto no art . 183 ~ d; 
do CPM. Adv . Dr M~rio Soaros de Mendonça.(PRESIDtN­
CIA DO MINISTRO WALDEMAR TO RR ES DA COSTA)-(JULGAMEN 
TO EM SESSÃO SECRETA). -

QUEST~O ADMIN IST RAT IV A 

166 - Relétar Mini~tro N~lson Barbosa Sa~p~io . CON SULTAN­
TES: Os Ex ma 5. Srs. DR GEOílGENOR A.L.TORRES, Audi -
tor-Corragodo~; DR J OS ~ VICT OR MARQUES DOS SAN TOS ; 
Auditor da 3a. Aud / Ex. dé l a. CJM ; DR HELM O DE A~ 
SUSSEKIND, Auditor da 2a. Aud/Ex. da la. CJM e,DR º 
DORVALINO TONIN, Auditor da l a. Aud/3a. CJM, consul 
tam sobre a aplica bilida de da Portaria nº 77/76, dÕ 
DASP, resultanto da aplicação do Dec .- Loi nº 1 .445 , 
de 13/2/76 , vigent e a pa rtir de l º de març o de 197 6, 
no que tange a proventos de magistrados e advogados 
aposentados . - EOR MA IO íl I A DE voros, o Tribunal in­
deferiu a Questaa Administrativa . OS MINISTROS NEL 
SON BA RBOS A SAMPAI O, JAeY GUIMA R~ES PINHEIRO e H~~ 
LIO LEITE deferia~, nos termos do parecer do Dire -
tor-Geral , e os MIN I STROS RODR IGO OeTAVI O e AMARÍLIO 
SALGADO deferiam com relaç~o aos Juizes Auditores , 
sarnento • . - (Repr oduz ida da Ata da 46ª Sessão, de 14 
de junho de 197 6, por t er sido complementada a autu 
ação). 

A Sessão foi encerrada Ôs 17 º 50 horas, com os seguintes pro­
cessos em me sa : 

e .PARCI AL l .12 l(JP) - la/Mar aprac.60 /75-Adv Edgar de Carvalho 

e.PARCIAL l . 126( J P) -A ud/4a. pr a c .06/76 -Ad v Gilson Soares 

REPRESENTAÇ~O l . 022(WT)-Aud/4a. 

REC . CRIMINAL 5.029(NS)-Aud/10ªproc.16/76 

REC.CRIMINAL 5.034(AS)-3a./2a. 

REC . eRIMINAL 5 . 036(WT)-Aud/4a . proc .43/65 
PETIÇÃO 319(JP)-Aud/5a.prac.745-Advs Sergio Garbelotto/outro 

EMBARGOS 4.968(WT/SF)-Aud/6a .p roc . 70/74-Adv Luiz H. Agle 

EMBARGOS 40 . 4ll(WT/SF) -A dv Tecia Lins e Silva(Julg .23. 6 . 76 ) 

EMBARGOS 40.B64(JP/AF)-3a./2a. 

APELAÇÕES : 
40 . BB3(WT/SS) -2a. /2a.proc. 88/72- Advs L. Carvalho e outro 
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· :i PELAÇÔES: 

40.472(WT/SS)-2a./2a.prbc. 135/71-Advs Juarez Alencar/outros 
(COM VISTAS AO MINISTR O ílCDRIGO OCTAVIO) . 

40.60l(NS/SS)-Aud/4a *proc . 24/73- Advs A.Castro e outros 

36.084(AS/SS)-la/Mar .µ roc.818 0/ 6 5- Adv Vera Lucia C. Faria 

40.777(WT/SS) - 3a./Ex.proc. 30/73-Adv Jo~o Po rtela a outros 

40.694(JP/SS)-2a./2a.proc. 44/7 4- íl dv µaula Rui de Gocioy 

41.189(WT/HL)~2a./Ex.pro c . 101/7 2-Ad v Gerald o P. Araujo 

40.898(AS/SS)-la . /3a.proc. 84/70-Advs Luiz Dariano o outros 

41.190(AS/R O)- l a./Ex.pr oc. 68 /74-T-Adv ftalo M. da Silva 

41.156(JP/FC)-Aud/5a .p roc . 709/7 4-Adv Aurelino M. Gonçalves 

41.208(JP/AF) -2a/Mar . proc ~ 99/72-C-Adv A.Sussekind M. Rego 

41.135(JP/HM)-la./3a.proc. 15/74-Advs Elo~r GUazzelli/outro 

41.20l(WT/HM)-la/Mar.pro c c 6 9/73-Adv Alc ebfndes Fe rreira 

41.093(WT/FC)-la . /Ex.proc . 0 2/75-S-Advs Renato Ribeiro/outro 

41.255(SF/AS)-3a . /3a .p roc. 2/76-Adv Virginio P. Neves 

41.066(AS/HM)-Aud/llªproc. 276/75-Adv J . Safe Carneiro 

4l ~075(AS/SM)-Aud/llªp ,o c . 264/75-Adv J . Safe Carneiro 

39.716(NS/FC)-la/Aer.proc. 17/71-Advs A. Sussekind e outros 

41.014(NS/FC)-3aü/lauproc . 34/74-Adv Maria S. Mendonça 

41.232(HL/NS)-3a./3a.proc. 01/76-Adv Virginio P. Neves 

41.214(AS/HM)-Aud/llªpr8c. 30 1/75-Adv Sylvio Guimar~es 

41.275(SF/JP)-Aud/6a. proc. 01/76-A dv Nilton da Silva 

41.224(AF/AS)-la/Ma r.proc . 45/75-Adv Lourdes M. do Valle 

41.265(RO/AS)-2a./Ex.proc . 

41.078(NS/FC)-la/Mor.proc. 

41.112(WT/FC)-3a./Ex.proc. 

1 5 JUN1976 
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02/76-Adv Eliozer C. de Oliveira 

53/75-Advs Lourdos M.Valle/outros 

41/74-A dvs ílonaldo Machado/outros 

PLENO 
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